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CAPITAL DO FEUÃO Clnrn Mu dcÍ Eanas do Paraná

DECRETO LEGISLATIVO N.' 05/2008

SUMULA: Aprova as Contas do Municipio de Três Barras do
Paraná, relativo ao exercício financeiro de 2007 e dá outras providências.

O Pleniírio da Câmara gunicipal de Três Barras do Paraná, Estado
do Paraná, apÍovou e Eu, João Batista de Soua, Presidente do Legislativo
Municipal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

Art. l.o - Ficam aprovadas as Contas do Executivo Municipal de Três
Barras do Paraná, Exercicio Financeiro de2007,de acordo com o Acórdão

n.' 1324108 do Tribunal de Contas do Estado do paraná.

AÍt.2." - A presente decisão não elide eventuais julgamentos futuros
e diferenciados à respeito de irregularidades que possam ser levantadas
pelajustiça e, especialmente, pelo Tribunal de Contas do Estado do paraná.

4fi. 3.o - Este Decreto Legislativo enfiará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário,

Três Barras do Paraná, l3 de outubro de 2008.
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Presidente

PARECER DA COTTAISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS
RELATTvo AS coNTAS oo prut.ucÍplo DE TRES BARRAS Do
pARANÁ e>cRcÍcto FINANCEIRo DE 2007 .

á&««w,

Aos treze de outubro de dois mil e oito, na sala das comissões da

Câmara Municipal de Três Barras do Paraná, reuniu-se a comissão de

Finanças e Orçamentos, composta pelos seguintes vereadores: Presidente:
Valdecir Borges, Secretária : Clarice Dengo Rodrigues e Membro : Ivo
Pedrozo, para analisar e emitir parecer sobre as contas deste município,
exercicio financeiro de 2007.

Primeiramente foi analisada a Proposta de Voto n." 1542/08 e
também o Acórdão n.' 1320/08 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,
que considerou aprovadas as contas deste municipio, exercício financeiro
de 2007, ressalvada a não desativação da conta corrente junto ao sistema
SII\iIIAM.

Após o debate da comissão, com análise cuidadosa das ressalvas

apresentadas e do parecer favorável da Diretoria de Contas Municipais, esta

Comissão achou por bem emitir Parecer Favorável à aprovação das contas
deste municipio, exercício financeiro de 2007, concordando com o paracer

do competente Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

E O PARECER.

Três Barras do Paraná, l3 de outubro de 2008.

NGO RODRIGLiES
Secretária

IVOPEDROZO
Membro
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